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Agosti,nho Rodrigues - ARENA; Alfpio Carvalho -
ARENA; Alvaro Dias - MOB: Antônio Annibelli - MOS: Antõ­
nio Ueno - ARENA: Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos _ 
ARENA; Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOS; Flá­
vio Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão - MOB; Gomes do Ama­
ral - MOB; Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso - ARENA; 
halo Conti - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson 
Maculan - MOS: Norton Macêdo - ARENA; Olivir Gabardo _ 
MOS: Osvaldo Suskei - MOB; Paulo Marques - MOB; Pedro 
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Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; César Nas­
cimento - MOB; Oib Cherem - ARENA: Ernesto de Marco -
MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Nereu Guidi - ARENA; Walmor de Luca -
MOB. 

Rio Grlnde do Sul 

Alberto Hoffman - ARENA; Alceu Conares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Para­
guassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; . Arlindo Kunzler -
ARENA; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias -
MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum - MOB; João Gilberto­
MOB; Jorge Uequed - MOB; José Mandelli - MOB; Lauro Lei­
tão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; Lidovino Fanton -
MOB; Magnus Guimarães - MOB; Nelson Marchezan -
ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Antônio Pontes- MOS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Rorllml 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de S2 Srs. Senadores e 328 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Peixoto Filho. 

O SR. PElXoronLHo (MOB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Instala-se hoje na Cidade do Rio de Janeiro, o VlII Congresso 
Nacional de Procuradore:s de Estado, com a participação das delega­
ções do Acre. Bahia. Pernambuco, Sergipe. Rio de Janeiro São 
Paulo, Rio Grande do Sul e Mato Grosso, quando serão apresenta­
dJiS 29 teses. 

Ressalte-se que o Procurador-Geral do Estado do Rio, sede do 
coÍlclave, que iniciará o Congresso abordando o tema "Estruturação 
Jurídica da Fusào do Rio de Janeiro e da Guanabara", esclareceu 
que a . uniformização das Procuradorias tem a função de 
aconselhamento de administração pública, para evitar que surjam 
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probl.:mas na administração; quanto mais uniforme o modo de 
proceder. melhores possibilidades de solução dos problemas, 

Acn:scc diler que:. na opinião do Procurador Nélson Ribeiro 
Alves Filho. os assuntos mais discutidos serão: o ICM e o IPI. por 
causa da n:pe:rcussão fiscal: o Contencioso Administrativo. porque 
"o Gove:rno numinense e:stá cuidando muitíssimo do tema: e a 
Re:giào Me:tropolitana. todos relacionados com o regime público. 
de:sapropriação e regime jurídico dos imóveis públicos", 

Explicou aindu que: o Congresso vem tentar estabelecer um 
proccdinmllo. uma unidade ideal entre os vários Estados; as teses 
são votadas numa comissão e. com o resultado. são apresentadas ao 
ph:n:.írio. sendo aprovadas ou não. parcial ou totalmente. No fim de 
cada Congresso. í: aprovado o que foi debatido e logo se marca a 
data e (1 local do próximo. 

O Procurador Nélson Ribeiro Alves Filho observou, por fim. 
que o tema "Re:gime Jurídico do Servidor Público • o Artigo da 
Constituição Fe:deral" também é importante: "todo tema sobre 
funcionalismo i: interessante. pois mexe com muitas pessoas". Este 
te:ma, juntamente: com o ICM e IPI. são os que têm o maior número 
de teses (6) apresentadas no Consrcsso. 

Por'sua vez. o autor da tese "Licitação é Moralidade Adminis­
trativa". Marcus Moraes. diz que "discuto que não se gaste nenhum 
dinhc:iro público st!m concorrência. O que ocorrei: que o dinheiro pú­
blico é imposto e todo mundo tem o direito de saber o que i: feito 
com de. como de é empregado. A reforma administrativa criou 
empre:sas de sociedade de economia mista altamente especializadas. 
capazes de de:sencadear o processo da ocorrência sem os incômodos 
da administração direta. e é: o que tentarei discutir na minha tese" 

AI .... 

As teses mais importantes. constantes do temário. sào: ICM e 
IPI. Fiscalização Financeira e Orçamentária, Problemas Atuais da 
Desapropriação. Licitação e Contrato Administrativo; a Criação de 
Socied:Jde de Economia Mista e Empresas Públicas pelos Estados e 
Municípios. Discriminação de Terras Públicas; Terras Devolutas. 
Regime: Juridico do Servidor Público: o Artigo 106 da Constituição 
Fede:ral. Contencioso Administrativo. Artigo 111 da Constituição. 
Novo Perfil do Re:curso E)(traordinãrio, Crimes Contra a 
Administração Pública. Regiões Metropolitanas, Controle 
Jurisdicional da Administração Pública. Problemas Juridicos Atinen­
tes ao Artigo 3 da Constituição e a Posição do Procurador do Estado 
no Quadro da Administração (tema especial e permanente de todos 
os Congressos Nacionais de Procuradores de Estado). 

Aladamals 

O Congresso. que e:ncerrará os seus trabalhos no pró)(imo dia 
23. contar:.í com a pre:sença do Ministro da Justiça. do Procurador­
Geral da República. 234 Procuradores. 112 acompanhantes. num 
total de 346 pessoas. e de mais dois representantes da Fazenda Nacio­
nal. duis du Procuradoria da República. incluindo os membros 
obscrvadore:s. num total de 500 pessoas. A única mulher procurado­
ra do P:Jís. Ann:J Cândida da Cunha Ferraz. virá. chefiando a maior 
delegação. a de São Paulo. com 130 pessoas. 

Sr, Presid.:nte:. ao re:gistrar o auspicioso evento nos Anais do 
Congresso Nacional. impõe-se -me o dever de manifestar os melho­
res votos pelo completo êxito de tào importante conclave. 

Era o que tinha:J dizer. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso, Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas: 

Não apenas São Paulo. o Rio também sofre desse problema: 
Niterói também o vem sofrendo. ultimamente. Refiro-me aos delin­
qUentes juvenis. aos "trombadinhas". como são conhecidos em Sii,o 

Paulo. aos jovens que. após os jogos de futebol no Maracanã, 
assaltam. em grupos. as pessoas que demandam as suas residências. 

O caso ocorre. também. em Niterói. 
Quero ler para que conste do meu discurso e nos Anais desta Ca­

sa o editorial publicado no jornal O Fluminense de hoje: 

"CRIMINOSOS JUVENIS 

Um jovem de 24 anos i: assaltado e morto em frente ao 
Santuário das Almas. um dos pontos mais residenciais e mo­
vimentados da Zona Sul. ainda por volta das 22 horas. 

Com todas as características de um assalto comum. com 
vítima fatal. este traz a marca especial dos crimes pratiClidos 
nos últimos tempos pelos temlveis pivetes. Em idênticas cir­
cunstâncias ocorreram as mortes do jornalista C~ar 
Donadel. do filho do escritor e jornalista Odilo Costa. filho, 
e de uma jovem no interior de um ônibus em Copacabana. só 
para citar alguns exemplos. 

Qual i:, afinal. a diferença entre estes e os outros aten­
tados do mesmo gênero? 

Em primeiro lugar. as vítimas costumam morrer mais de­
pressa nas mãos de assaltantes imberbes. porque não 05 acre­
ditam capazes de: matar alguém. Por isso reagem e pagam na 
hora e com a vida o preço dessa temeridade. Depois. mais do 
que os delinquentes adultos. os menores tornam-se mais peri­
gosos por uma de duas razões principais: ou demonstram sua 
violência pela empolgação própria da idade. às vezes ten­
tando afirmar-se na carreira de mal·feitor a que estão sendo 
levados, ou apressam a execução de suas vitimas com temor 
de morrerem primeiro. Alguns já confessaram que apertam o 
gatilho mais por medo do que por valentia. 

Por outro lado. alguns não são tão ingênuos que não se 
saibam ao resguardo da lei. pela menoridade. e outros não 
são tão sabidos que sejam capazes de medir as conseqU~ncias 
futuras de seus atos criminosos. 

Já não basta. em relação a eles. afirmar que as pessoas se 
mostram indefesas e que: a segurança dos indivlduos está 
presa pelo tênue fio do acaso. Não há tempo de ficar elu­
cubrando a respeito de teorias que visem a prevenir a crimina­
Iidade juvenil ou de culpar a estrutura social pelo que aconte­
ce, Urge buscar soluções rápidas. imediatas. para estancar o 
rio de sangue que começa a correr pelas nossas ruas e pene­
trar em nossas casas. 

Uma coisa i: admitir que cada um de nós, como parte in­
tegrante dessa complicada tecitura em que se constitui a socie­
dade. tem sua parecia de culpa nos descaminhos pelos quais 
enveredam tantos jovens. Outra coisa é assumir em relação 
ao problema atitude romântica e contemplativa. como se 
cada vida sacrificada fosse resultado de uma sentença irre­
corrívellavradu pelas miios da fatalidade. 

Algo. repete-se, tem de ser feito com urséncia. Algo que 
nào seja a prática bárbara de justiçar os culpados. porque a 
tanto não nos autoriza a formação cristã nem o grau de civili­
dade a que chegamos. Mas que também não permita que o 
mal se alastre pela certeza da impunidade ou pela omissão 
das autoridades responsáveis," 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Hcnrique: de La'Rocque) - Concedo a 
pal:Jvra ao nobre Deput'ldo Jcrõnimo Santana. 

O SR. JERÓNIMO SANTANA (MDB - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso, Sl!m revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Con!!ressistas: 

Uma das pn:rrogativas da Zona Franca de Manaus i: importar. 
inclusiv\!. i1limentos do cxterior. Em Manaus. importa-se leite em pó. 
queijo e manteig'l de leitc da Holanda. e esses produtos chegam até 
os territórios o qUI!. aliús. é uma permissão do decreto que regu­
I:Jmcntou a Zona Franc:u de Munaus. 
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Por exemplo. em Rondônia. chega o leite em pó vindo da Holan­
da que. ressalte-se. i: de melhor qualidade do que o fabricado em nos­
so País. 

E. surpreendentemente. originou-se de Brasília uma ordem do 
Diretor da DIPOA. que diz o seguinte: 

Sol Prov Vossa Senhoria determinar DIPOA apreender 
estoque leite em poh existente estabelecimentos afins vg cuja 
origem tenh;t sido a Holanda pt FER produto importado 
daquele: p:li, Cai distribuido diversos estados sem amparo le­
gai deste serviço dI! inspeção federal pt ATT. SOS 

Juvcnal Migud de Araujo Diretor OILEI/OIPOA 

A importaç;lo desses produtos da Holanda. que servemã nossa 
população. - e vários comerciantes adquiriram. em Rondônia. 
partidas de leite em pó. para serem vendidas lá mesmo - obedece 
aos trúmites legais. e S;IO pagos os impostos. É uma verdadeira arbi­
trariedade e,sa ordem. uma contradição com aquilo que está em vi­
gor com rdaç;w à Zona Franca. 

Tenho. aqui. por exemplo. o Auto da Apreensão n9 5. emitido 
em Porto Ydho. em 19 de setembro de 1977. contra o comerciante 
Carlos Alherto dos Santo~. mandando apreender deste comerciante 
266 hl\as de leite em pó. É uma verdadeira arbitrariedade. porque 
e'5e comerciante adquiriu leite em pó da Zona Franca de Manaus. 
leite esh:. que veio d:1 Holanda. entrou no País pagando os impostos. 
com toda a leg:didade. com as franquias que definem a Zona Franca 
de Man:lUs. e.\tensivas aos Territórios da RegiãoAmazônica. 

Oportuníssimo o discurso que o eminente Vereador José: Viana 
proferiu. na Câmara de Vereadores de Porto Velho. condenando esse 
ato de arbitrio da DIPOA, ao mandar apreender as partidas de leite 
em pô que os comerciantes de Porto Velho adquiriram da Zona 
Franca. 

Este discurso foi proferido em 2 de setembro. na Câmara de 
Vereadores de Porto Vc:\ho. condenando esse ato de arbítrio. 

Acho que não precisávamos. na Amazônia, de consumir leite 
em pô. Se houvesse incentivo. Sr. Presidente. para a pecuária leiteira. 
para que se formasse das cidades da Amazônia uma bacia leiteira. e 
temos terras próprias e a pastagem se for implantada apropriadamen­
te. p;lra sermos dos maiores exportadores de leite do mundo. e não 
apcnas para o nosso consumo. 

Mas. par:ldo:ltalmente. verificamos a Amazônia. com o seu 
potencial agropecuúrio. importando leite em pô da Holanda e do Sul 
do País. quando essa região poderia ser exportadora de carne. de 
gado em pi: e de leite em pó. Tudo. isso é o efeito de uma política 
distorcida que. ati: hoje. vigora em relação ã Amazônia. pois há falta 
de inct:ntivos à formação dos rebanhos. das bacias leiteiras, tanto em 
Rondônia como Manaus e Bc:\ém. Porque a Amazônia, surpreenden­
temente. é. ati: hoje. o maior consumidor de leite em pó do País. Não 
se compreendem uma região em que se forma pastagem com tauto 
vigor. pastagens que são c:ltuberantes. que agüentam o pisoteio de 
gado. e este. ali. é criado com facilidade. sem o volume de doenças do 
Sul do Pais. que estejamos. ainda. consumindo leite em pó. 

Eram estas as considerações e a denúncia que desejava fazer a 
este Plenário e à Nação, porque não se compreende que o comer-· 
ciante que recebeu leite em pó. em Porto Velho. vindo de Manaus, ve­
nha a ter o seu produto. legalmente comprado. com notas. pagos to­
dos os impostos. apreendido. por obediência uma ordem de Brasília, 
dizendo que o produto entrou ilegalmente no Pais. Se ele foi importa­
do pela Zona Franca de Manaus; com todos os impostos pagos, por 
que mandar apreender do comerciante uma ou várias partidas de 
leite em pô. na nossa região? 

Era o protesto que tinha a fazer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. (Pausa.) 

S. Ex' não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Francisco Rocha. 

O SR. FRANCISCO ROCHA (MOB - RN. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

As transformações sociais introduzidas no Brasil. ao longo dos 
últimos anos, com o recurso dos veículos de comunicação de massa. 
estão a exigir do Governo providências enérgicas c imediatas. sob 
pena de conseqüi:ncias muito graves. a curto prazo. 

Não faz muito. o Jornal O Estado de S. Paulo lançou. em edito­
rial, um apelo ao Presidente Ernesto Geisel, para que se debruçasse. 
com seus Ministros, sobre o problema representado pela ação Icsiva 
da televisão sobre a sociedade brasileira. particularmcnte sobrc a 
nossa juventude, que se encontra totalmente condicionada a pro­
gramas de bahtíssimo nível cultural e a séries repletas de cenas de 
violi:ncia e de condescendência, perante o mundo do crime. 

Dizia. então, aquele jornal. para reforçar a advertência ao 
Governo, que o próprio Ministro Quandt de Oliveira reconhecera. 
recentemente, que o "Brasil está pagando, a cada ano, milhões de dô­
lares para liquidar a sua juventude". E citara, para ilustrar o quadro 
tenebroso que apresentara em Belo Horizonte, cifras que por si 
justificavam o alarme: a cada LOO horas de programações vendidas 
ao nosso País o espectador assiste em média. a 12 assassínios. 21 
fuzilamentos. 20 lutas. 6 tentativas de suicídio além de inúmeros 
outro~ exemplos danosos à formação dos nossos jovens. 

Nos Estados Unidos. onde a maioria desses programas é pro­
duzida. ao contrário do Brasil, verifica-se uma reação da sociedade 
local. que se organiza em associações e em grupos de repres.~ão. com 
o objetivo de forçar as autoridades a impedir a veiculação das séries 
consideradas perniciosas ã coletividade. 

E o que fazem. então, os estúdios especializados em fabricar. em 
grande escala, essa espé:cie de toxina audiovisual? Simplesmente. ex­
portam os filmes para a América Latina e para a África. onde nem os 
governos nem a opinião pública contam com instrumentos legais e 
com suficiente experiência na organização de entidades de defesa 
coletiva para fazer frente a essa desastrosa invasão. 

Aqui no Brasil. infelizmente, quem reclama. quem protesta 
contra essas situações é logo tachado de "antiquado". "quadrado". 
"recalcado". "desatualizado" e tantos outros epitetos que se possam 
usar para dizer que a pessoa "não está com nada". na gíria popular .. 

Ninguém reage. O clima de passividade é absoluto. O Governo 
cruza os braços e o crime e o vício saem por aí, de mãos dadas. a inva­
dir os lares e a preparar hoje os monstros de amanhã. Tudo isso, com 
a omissão e a convivência do Estado, que é. afinal de contas. a quem 
compete zelar pela boa formação e pela preservação da sociedade. 

A riqueza de detalhes com que a televisão brasileira focaliza 
determinados temas e traz a público determinados problemas cons­
titui a grande pobreza de imaginação dos nossos produtores. E:ltem­
pios maiores estão nos chamados "crimes da sociedade", aqueles que 
são praticados sob innuência de drogas, como os recentes de Cabo 
Frio e do prôprio Rio de Janeiro, para não citar outros. 

Verdadeiras aulas de criminalidade são administradas, gratuita­
mente, entre 19 e 21 horas, diariamente, apesar das leis de repressão 
existentes. 

Para "não perder ponto" para "não ficar para trãs", a televisão 
brasileira enveredou por um "modernismo" verdadeiramente 
inusitado: transferiu o seu chamado horário nobre, que sempre foi a 
partir das 22 horas, para as 19 horas. Sim, porque nesse horário, ~ 
televisào está realmente ao alcance de todos. 

Gratuitamente a tudo se assiste. tudo se vé. 
E não se diga que o Estado está desaparelhado para reprimir ou 

melhor fiscalizar tais abusos. Através do Decreto nV 20.493/46. com 
que regulamc:ntou o Serviço de Censura de Diversões Públicas do 
Departamento de PolCcia Federal, órgão do. Ministério da Justiça, 
muniu-se o Governo de poderoso instrumento de ação. 
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Posteriormente, baixou o Decreto de n9 51.134, de agosto de 
1961, que "regula os programas de teatro e diversões públicas 
ªtravés do rãdio e da televisão", onde se lê, no art. 29: 

"Não serã permitid,o, no rãdio ou na televisão programa 
que: 

I - contenha cenas imorais, expressões indecentes, 
frases maliciosas, gestos irreverentes capazes de ofender os 
principias da sã moral: 

11 - possa exercer influência nefasta ao espírito infanto­
juvenil, pelas cenas de crueldade ou desumanidade, de vicias 
ou crimes; 

111 - contenha efeitos visuais ou audiovisuais que pos­
sam.causar alarma ou pânico; 

IV - explore cenas. deprimentes, vícios ou perversões, 
anomalias, que possam induzir aos maus costumes ou sugerir 
prãtica de crimes; 

V - sirva para explorar a crendice ou incitar a supersti­
ção, através da grafologia, do hipnotismo, da cartomancia, 
da astrologia, etc. 

VI - seja motivo de escãrnio às religiões e seus minis­
tros e contellha preceitos de raça ou de classe." 

Pois bem, Sr. Presidente, tudo isto .estã lã no texto, da Lei. Mas, 
só no texto. A cada dia mais se fortalece a assertiva de que lei no 
Brasil é apenas para ilustrar documento. 

A propósito de um assunto tão grave quanto atual, não tenho 
dúvida em afirmar que seria de extrema conveniência que as autori­
dades federais se interessassem em conhecer mais de perto as conclu· 
sões. a que chegaram alguns especialistas brasileiros e norte­
americanos reunidos no "Primeiro Simpósio Nacional Sobre a Tele· 
visão e a Criança", cUjo resumo, em linhas gerais, é o seguinte: 

"19 - As crianças são mais innuenciãveis aos 
programas violentos, embora não tenham condições de sair à 
rua e de praticar delitos. Os adolescentes, mesmo que não 
reajam de imediato, irão colocando em prãtica, no seu dia·a~ 
dia, a violência a que assistem pela TV. Da mesma maneira 
os adultos também são influenciados pela televisão, embora 
acreditem que isso não acontece. 

29 - Os adolescentes se engajam em campanhas políti. 
cas à medida que vêem mais televisão. Engajam·se e 
protestam mais, embora desperdicem de 3 a 5 horas por dia 
com programas de TV, não tendo assim oportunidade de 
entrar em contato com outras fontes de informação política. 
Verifica.se a queda na leitura dos livros, e os jornais e revistas 
são levados, para enfrentar a concorrência do audiovisual, a 
inserir mais fotos e menos textos. O jovem não é instado a 
raciocinar, medir, avaliar. Ele vê e ouve. E se contenta com is· 
sO.Hã uma massificação cultural formada nos nlveis mais 
baixos de esforço e vontade de saber. 

39 - A criança aprende muito sobre a polícia de. seu 
pais, assistindo programas nos quais os agentes - os que 
empunham as armas, são considerados astros. lã 05 

promotores públicos são vistos como vilões e os réus como 
vítimas. 

49 - As pesquisas demonstram que as minorias raciais e 
as classes sociais mais modestas são mostradas de maneira 
negativa ou desvalorizada, muitas vczcs induzindo o 
telespectador sem poder aquisitivo, a esmagadora maioria 
.:los 40 milhões de telespectadores brasileiros, a acumular no 
subcllnsciente reações de inconformidade diante de produtos 
e utensnios que ele jamais poderã chegar a possuir. 

59 - A 'publicidade pela televisão leva as crianças ao 
materialismo, desenvolvendo nelas a ambição e a cobiça. Os 
filmes de Far West. entre nós muito comum e chamados de 
BIIII-BIIII. transmitem a mensagem de que a natureza deve 
ser sempre conquistada e dominada, mostrada que é como 
obstãculo adverso, como inimiga;" 

São estas algumas das considerações feitas por técnio:os c profes­
sores reunidos, recentemente no Instituto de Psicologia da Uni­
versidade de São Paulo, e sobre as quais a coletividade brasileira 
precisarneditar muito, pois, não hã a menor dúvida de que ~stamos 
contribuindo hoje, com atitudes firmes ou com a nossa omissão, 
para que amanhã conheçamos a vitória ou a capitulação. 

Ou tomamos consciência do problema grave que temos em 
mãos e encontramos para ele soluções firmes, objetivas e justas. ou a 
sociedade brasileira passarã a enfrentar situações a cada ano mais 
difTceis, à medida que continuamos concordando com a oferta diária 
de maus exemplos aos nossos jovens. 

Entendemos que é chegado o momento de uma tomada de 
consci~ncia. Não pode o. controle ser exercido apenas à base de 
advertências. I: ncccssArio que os pais de famnia retirem seus filhos 
da frente dos televisores no horArio considerado impróprio. É uma 
questão, sobretudo de orientação, jã que não se pode conduzir a 
programação das nossas estações de televisão para temas épicos, 
históricos e elevados. Poder, p Governo bem que pode. Mas existe o 
problema das chamadas "forças ocultas" que c:stão por aí a innuir 
em tudo quanto é atividade. ' 

I: evidente que evoluir todos nós queremos, todos nós deseja­
mos. Mas a evolução defendida pela temática das novelas que 
diàriamente vão ao ar entre as 19 horas e 21 horas, deixa muito a 
desejar. Chega a ser, mesmo, um caso de policia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Israel Dias·Novaes. 

O SR. ISRAEL DIAS-NOVAES (MDB - SP, Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Anda mesmo às voltas a Cultura brasileira com a atual admi­
nistração do País. São livros apreendidos concomitantemente com a 
detenção dos seus autores; peças premiadas pelo Governo, pela Cen­
sura do mesmo Governo têm a sua encenação proibida: penam os 
jornais em regime discriminatório, com o acossamento de muitos 
oposto à desenvoltura dos outros; exibe-se o cinema de maneira fre­
qüentemente ininteligíve1, tal a fúria da tesoura moralista e inquisi­
torial. 

Só faltava o que agora acaba de acontecer: a focalização da fi­
gura do próprio escritor, como profissional, para abalá-Ia c: pô-Ia em 
xeque. Melhor do que nós fala, na sua lacônica eloqüência, o próprio 
órgão de classe, em documento destes dias: 

"O Sindicato dos Escritores no Estado de São Paulo e a 
União Brasileira de Escritores de São Paulo. tomando conhe­
cimento do Parecer n9 015/77, do Ministério da Previdê:ncia e 
Assistência Social. que revoga o direito de contagem de 
tempo de atividade para fins de aposentadoria, de' p~ríodos 
anteriores a setembro de 1960 aos autônomos que, na época. 
eram considerados contribuintes facultativos e que não re· 
colheram as contribuições devidas, resolveram, em reunião 
extraordinária: 

a) endereçar oficio detalhado ao Sr. Ministro da Previ­
dência e Assistência Social, dando conta de que tal parecer, 
sem nenhum alicerce legal, liquida praticamente com a cate­
goria de escritor profissional, tão duramente conquislada, 
obsta o exerclcio do direito à aposentadoria legalmente asse· 
gurado e atinge todas as demais categorias autônomas; 

b) o absurdo da medida vem de encontro à prática já 
consolidada há .mais de dezessete anos, com pleno apoio legal 
de toda a legislação previdenciária ~inda vigente: 

c) o Decreto n9 48.9S9-A, de 19·9-1960, artigos 59 c: 237: 
o de número 60.501, de 14-3·67, artigos 63 e 171; o de número 
72.771, de 6·9-73, inciso IV. do artigo 66, e artigo 68: e, final­
mente, o de número 77.077, de 24-1-76, artigo 41, - todos 
eles reafirmam o direito inicial estabelecido aos autônomos 
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de contagem de tempo de atividade anterior a 1960. para fins 
de aposentadoria. mesmo sem o recolhimento das contribui­
ções; 

d) agora. para espanto geral. por equIvoco parecer de 
um consultor jurídico. põe-se por terra toda uma legislação 
em defesa dos autônomos. e. em particular. do escritor. que 
vem lutando sem tri:gua contra todas as incompreensões para 
alcançar a profissionalização da classe. 

O Sindicato dos Escritores no Estado de São Paulo e a 
Uniào Brasileira de Escritores de São Paulo tomarão todas as 
providências cabíveis para que tal medida absurda não pre­
valeça." 

Fazemos nossas as palavras do órgão da classe. Restabeleça-se a 
situaçàoanterior. que, se não satisfazia plenamente. representava o 
caminho para a efetiva profissionalização do escritor. Se não deseja 
o Governo favorecer a inteligência. deixe-a ao menos em paz, na hu­
mildade dos pequenos direitos conauistados. (Muito bem!) 

O SR_ PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Célio Marques Fernandes. 

O SR_ ctuo MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Pela primeira vez no Brasil se cogita de um tratamento muito 
especial para as empresas de porte reduzido. que passam a ter acesso 
ao crédito e adquirem condição de sobrevivência. São. medidas que 
alcançarão uma enorme quantidade de pequenas e médias. empresas. 
cuja vida passará a ser sensivelmente simplificada e cujos encargos 
ficarão expressivamente reduzidos. 

O Governo dá mais um passo no apoio à pequena e média 
empresa numa época em que o crédito está para as mesmas não s6 
dificil, como caro. Um aporte de 7 a 8 bilhões de cruzeiros para essas 
organizações representa muito. Não é tudo. Mas ao somar 05 recur­
sos do PROGIRO e da Resolução n9 388. em vigor. a obrigatorieda­
de do total dos empréstimos normais dos bancos para o comércio. 
indústria e serviço, verificaremos que o Governo promoveu um 
desafogo muito grande dessas empresas. E isso sem falar nos campos 
gerencial e fiscal. medidas anunciadas. 

O problema que mais preocupa o empresariado brasileiro. no 
momento, é o da correção monetária. acompanhada dos altos juros 
cobrados e do conseqüente endividamento da pequena e média 
empresa. Assim como o Governo cobra correção monetária. deveria 
pagá-Ia também em seus compromissos não cumpridos. 

O Governo está bem intencionado mas a execução de seus projc­
tos não é bem feita. criando dificuldades para o empresário. Os 
programas governamentais ainda não conseguiram desburocratizar 
o sistema de crédito. 

Os beneficios fiscais contidos no anteprojeto de lei aprovado 
pelo Presidente da República terão um reflexo mais social do que 
econômico. atingindo um grande número de mini-empresas. embora 
reduzindo o conceito de pequena e média empresa. 

A fixação da relação entre receita bruta de CrS 4.8 milhões e 
capital de CrS I milhão, reduz em muito o universo das empresas 
beneficiadas. Como estas que foram beneficiadas eom uma redução 
linear de Imposto de Renda de 3 para 1.5%. pode-se afirmar que o 
Governo foi seletivo e quis dar mui.to para um pequeno universo de 
empresas. 

As medidas representam. entretanto. um grande passo. em rela­
ção ao Decreto-lei n9 1.350, podendo ser ampliadas posteriormente. 
de acordo com as possibilidades de aumento da receita tributária 
governamental. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas. como temos reivindicado. 
permanentemente. neste Congresso, por melhor tratamento a peque­
na e média empresa brasileira, estamos satisfeitos' por ver qu~ o Go­
verno está interessado em resolver o grave problema. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque):'-' Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Sylvio Venturolli. 

O SR. SYLVIO VENTUROLLI (ARENA - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas: 

Na semana que se findou. S. Ex' o Sr. Governador Paulo 
Egydio Martins. acompanhado do Secretário dos Transportes. 
Tomá~ Magalhães: do Secretário de Administração. Adhemar de 
darros Filho; do Secretário do Trabalho, Dr. Jorge Maluly Neto. de 
Deputados Federais. Deputados Estaduais. Prefeitos e Vereadores. 
percorreu a Alta Sorocabana. a Paulista Nova. a Noroeste do Estado 
de São Paulo e parte da Araraquarense. 

Essa visita foi marcada de extraordinário êxito para o Oeste do 
Estado de São Paulo. uma vez que S. Ex'. além de inaugurar um 
trecho da estrada chamada de Integração. que liga Sorocabana­
Paulista-Noroeste e Araraquarense ao trecho entre Rosana e 
Teodoro Sampaio, assinou também o "Autorizo" ao DER para con­
corrência da pavimentação do trecho de 200 quilômetros entre 
Teodoro Sampaio e Andradina. com o prolongamento para Pereira 
Barreto. 

Todos nôs, do Estado de São Paulo, sabemos da dificuldade de 
transporte no Oeste do Estado. O ex-Governador Laudo'Natel deu 
uma ênfase especial ao Vale do Ribeira. entretanto o Oeste do Es­
tado carecia de um trabalho mais efetivo e uma participação mais 
atenta do Governador do Estado. 

Essa visita da comitiva do Governador. que esttve na cidade de 
Euclides da Cunha. Rosana, Teodoro Sampaio, Tupi Paulista. Dra­
cena. Presidente Prudente. Monte Castelo. Nova Independência e 
Andradina. além de consolidar a "Estrada da Integração". mar­
geando o rio Paraná e possibilitando a vinculação direta. desde o rio 
Paranapanema até o rio Grande. numa vinculação perfeita de inte­
gração, ainda S. Ex' anunciou o plano de estudos turísticos para a 
região Urubupungá-lIha Solteira. bem como atividades de amplia­
ção das faculdades da Universidade Júlio Mesquita. instalada na 
Cidade de Ilha Solteira. que tem uma importância muito grande para 
todo o Estado, principalmente para o Oeste. mas vem atender 
também à juventude do sul de Mato Grosso. de Goiás e do Triân­
gulo Mineiro. numa verdadeira integração. também universitária. 
com a nova Faculdade de Engenharia e a instalação da Reitoria na 
Cidade de Ilha Solteira. onde está lixada a maior hidrelétrica em fun­
cionamento em nosso País. 

Por outro lado. o nosso pronunciamento é especifico em relação 
a essa visita. Em Andradina. S. Ex' anunciou oficialmente a pavi­
mentação da estrada Araçatuba-Auriflama-Jalcs. fazendo com 
que a Noroeste se ligue realmente à Araraquarense e a região do 
Tietê do São José dos Dourados se vincule também na Média­
Noroeste ao Rio Grande, pois o trecho de Águas Vermelhas. onde 
está sendo construída a Usina de Águas Vermelhas. pela CESP. no 
rio Grande, já está pavimentado até a Cidade de Jales. E o trecho 
Jales-Araçatubajá está implantado. faltando a pavimentação. 

_ Como o número de escolas superiores localizadas na Cidade de 
Araçatuba. c sendo que a Alta-Araraquarense é mais perto de 
Araçatuba por essa estrada pavimentada, autorizada agora. do que 
São José do Rio Preto, evidentemente é de fundamental importância 
essa estrada. . 

Gostaria de lembrar ao Sr. Presidente que. há mais de vinte 
anos. a região da Alta-Noroeste e da Alta-Araraquarense necessi­
tavam dessa comunicação. Depois de uma campanha muito grande 
efetuada pelas autoridades da época. nos idos de 55 a 60. prefeitos. 
vereadores. clubes de serviços; sindicatos. associações. a Imprensa da 
Noroeste e da Araraquarense. vimos agora, na sexta-feira passada. o 
êxito com as medidas propostas por S. Ex' E foi. mais ainda. o Sr. 
Governador, anunciando. na Cidade de Andradina. que deverá inau­
gurar essa obra. ainda durante sua gestão, no próximo ano. E n6s. 
que tivemos. no início da nossa gestão de-Prefeito da Cidade de 
Araçatuba. no ano de 1964. essa estrada incluída no Plano Rodoviá­
rio Estadual e que depois acompanhamos. como Prefeito e. posterior­
mente. como Deputado, sempre rtivindicando em nome da Ara­
raquarense e da Noroeste. sentimo-nos, de fato. reillizados com o ato 
de S. Ex'. mesmo porque tivemos a oportunidade de. na Cidade de 
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Andradina, falar em nome do Prefeito de Araçatuba, do de Auri­
flama e de Jales, no sentido de agradecer ao Governador que, em boa 
hora, atendeu a uma reclamação de mais de vinte anos, e de funda­
mental importância para a região de todo o oeste de São Paulo. 

Neste instante, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, queremos nos 
congratular com S. Ex' o Sr. Governador do Estado, o Dr. Paulo 
Egydio Martins, com o Sr. Secretário de Transportes, Sr. Thomas 
Magalhães. e com o Secretário de Administração, Adhemar de Bar­
ros Filho, que sempre acompanhou essas atividades e sempre rei­
vindicou pela região, homem do interior como é. E, sem dúvida 
alguma, ainda essa estrada, essa reivindicação e esse atendimento 
vêm somar mais alguns p0'ltos em favor de uma futura candidatura 
de S. Ex' o Secretário de Administração Adhemar de Barros Filho 
ao Governo do Estado de São Paulo. o que toda a maioria da Ban­
cada e todos os paulistas, do interior e da Capital desejam. 

Eram essas as considerações, Sr. Presidente. que desejávamo~ 
fazer. (Muito bem!) . . 

o SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está 
encerrado o período destinado a breves comunicações. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 
J 1 horas e 30 minutos. destinada à apreciação do Projeto de Lei 
n9 14. de 1977-CN. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Henriq ue de La Rocque) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão. em turno único, do Projeto· de Decreto 
Legislativo n? 67. de J977-CN (apresentado peJa Comissão 
Mista como conclusão de seu Parecer n9 86. de 1977-CN). 
aprovando o texto do Decreto-lei n9' 1.561, de 13 de julho de 
1977. que dispõe sobre a ocupação de terrenos da União, e dá 
outras providências. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados queo aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o Projeto de Decreto Legislativo pelali duas Casas dI) 

Congresso e dispensada a redação final, nos termos regimentais, a 
matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) ~ Nada mais 
havendo que tratar. encerro a presente sessão. 

\ 

(Levanta-se a sessão às /9 horas e 35 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ANTUNES 
DE OLIVEIRA NA SESSÃO CONJUNTA DE 16-6-77 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERIA PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB - AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Neste formidável País, existem fatos que não se explicam e exis­
tem outros tão lindos e entusiasmantes. 

Não se explica, por exemplo, como é que o eleitorado de Bra­
sília, que daqui a pouco vai ser um dos maiores, não escolha os seus 
representantes federais. Senadores e Deputados. . 

Não .se explica, por exemplo. neste meu País. neste nosso País, 
por que o analfabeto não vota. Não se explica por que o soldado e o 
cabo, que às vezes, no campo de batalha, morrem, prejudicando a si 
e a sua famllia, nilo votam. 

Daí por que, Sr. Presidente. estou apresentando o seguinte pro­
jeto de lei: 

"Artigo único. Imprima-se ao art. 147 a seguinte reda­
ção: 

São eleitores os brasileiros maiores de dezoito anos. alis­
tados na forma da lei. 

§ 19 O alistamento e o voto são obrigatórios para os 
brasileiros de ambos os sexos, salvo as exceções previstas em 
lei. 

§ 2~ Não poderão alistar-se eleitores: 
.) os que não saibam exprimir-se na língua nacional: e 
b) os que estiverem privados, temporária, ou definitiva~ 

mente. dos direitos políticos." 

O segundo ponto que me traz à Tribuna é, exatamente. aquele a 
que me referi. Sr. Presidente, acerca do voto do analfabeto. 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUiÇÃO N° 
DE 1977 

Institui ° foto do .nalf.beto, alter.ndo os 
.rdaos 39,41,74 e 147. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 49 da Constituição, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

"Art. '19 No caput do art. 39. entre as palavras 
"cidadãos" e "maiores" inclua-se o adjetivo 
alfabetizados. 

Art. 29 No caput do art. 4 J. depois do termo 
"cidadãos", inclua-se a palavra alfabetizados. 

Art. 39 No caput do art. 74, entre os termos "brasi­
leiros" e "maiores", intercale-se a palavra alfabetizados. 

Art. 4' Suprima-se no art. 174, § 39, a alínea .... 

Justincaçio 

Determina, presentemente, a Constituição: 

"Art. 147. São eleitores os brasileiros maiores de 
dezoito anos, alistados na forma da lei. 

§ 190 alistamento e o voto são obrigatórios para os 
brasileiros de ambos os sexos, salvo as exceções previstas 
em lei. 

§ 29 Os militares serão alistáveis, desde que oficiais, 
aspirantes a oficiais; guardas-marinha. subtenentes, ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de 
ensino superior para formação de oficiais . 

. § 3' Não poderão alistar-se eleitores: 
.) os analfabetos; 
b) os que não saibam exprimir-se na língua na­

cional; e 
c) os que estiverem privados temporária ou definiti­

vamente dos direitos políticos." 

Desde quando o próprio Governo conclamaa participa­
ção de todos os brasileiros, no empenho pelo desenvolvi­
mento sócio-econômica-cultural do País, conservar o anal­
fabeto alijado do processo eleitoral configura posição. sob 
todos os aspectos, insustentável. 

Numa Democracia como a nossa - apesar das tre­
mendas restrições existentes - é in defensável manter-se o 
analfabeto apenas jungido a deveres, sem, em contrapártida, 
atribuir-lhe pc=Jo menos o direito de votar. De integrar a 
legião dos que decidem, através do voto, sobre os que devem 
ocupar os cargos eletivos. 

A preocupação em resolver esse problema envolveu 
sempre figuras nacionais da maior altitude. O Presidente H. 
Castello Branco, de saudosa memória, desfechou iniciativa 
nesse sentido, quando, .em26 de junho de 1964, em pleno 
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exercício do mandato presidencial, submeteu ao estudo e 
deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Emenda à 
Constituição n~ 3, de 1964 (CN), no qual propôs para texto 
do § 39, do art. 132: 

"É facultado o alistamento do analfabeto, limitado, 
porém. o exercício do voto, também sem caráter obrigató­
rio, às eleições municipais, mediante processo idôneo 
determinado em lei." 

Na ju~tilicaçào da medida, argumentou o Presidente da 
República: 

"Finalmente, a Emenda cuida do problema em sufrá­
gio, ampliando a área que podem votar e dos que podem 
ser votados. 

, Envolve-se, aí. uma reivindicação que tem, algumas 
vezes, assumido caráter explosivo, pelo tom demagógico 
em que se manifesta. Cumpre depurá-Ias dessas inter­
ferências malsãs, para que se obtenham as soluções natu­
rais, inspiradas pelo interesse nacional, pelas razões do 
bem comum e pela honesta aplicação do princípio 
democrático. 

O analfabeto, que permanece nesse estAgio em 
virtude das omissões e deficiéncia da ação estatal, precisa 
ser integrado na comunhão nacional, pelo reconheci­
mento de sua condição humana. Eis aí, sem dúvida, um 
problema de educação, que se resolverá ao longo de um 
programa a ser cumprido com tenacidade. Nada por~m 
impede que desde já. se reconheça que a coerência com o 
prindpio da universidade do sufrágio nos deve levar a 
alargar o mais possível o exercicio desse direito. Ninguêm 
contesta que, em nossos dias, pelas novas técnicas da 
comunlC3cão e da convivência, o analfabeto já se informa, 
jA tem consciência de colaborar na existência coletiva, 
pelo seu trabalho, cjA pode participar da vida cívica. Ape­
nas se lhe permite a participação facultativa e limitada ao 
âmbito do seu convívio mais próximo porque se presume 
que lhe faltem elementos para o juizo dvico em dimen­
sões mais amplas. Mas assim, por essa participação dis­
creta se promove a sua integração no exerdcio da 
cidadania, atendendo-se aos conselhos da prudência, 
enquanto não se elimina a inferioridade da sua condição. 
Trata-se, como se vê, dos termos da Emenda, de experiên­
cia cautelosa que corresponde a anseio. antigo, vindo de 
muitos setores da opinião nacional; mas, ainda, assim, a 
tentativa se dA sem maiores riscos, pela limitação, ao mí­
nimo. da.~ condições em que o direito de sufrágio, no 
caso, se vai exercer. Acresce considerar que a concessão 
feita tende a restringir-se cada vez mais, pelo progresso 
que hão de ter os programas de educação elementar, 
destinados a eliminar ou a reduzir o analfabetismo." -

Apresento esta Proposta de Emenda à Constituição 
impulsionado pelos mesmos motivos que substrataram a 
Emenda Castellista, eis que, ainda, prevalecem vAlidos: o inte­
resse nacional, o bem comum e a "honesta aplicação do 
princípio democrático". 

Produzida a presente justificaçjio, ampla .e, fundamental­
mente, estribada, confiamos agora na acolhida franca e 
decisiva dos esclarecidos e ilustrados parlamentares dos quais 
irá depender sua aprovação." 

Sr. Presidente, terminado a leitura desses dois projetos, espero 
que possamos, um dia, ter o analfabeto votando, o soldado e o cabo 
votando. 

Era n que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer lIObre à Proposta de Emen­
d. à Constltulçio n9 8, de 1977, que "Elna o Território Fe­
deral de Rondônia à Catelorla de Estado, cria noto! Munlci­
pios, e dá outras pro,ldênclas", 

2' REUNIÃO, REALIZADA 
EM 31 DE AGOSTO DE 1977 

·Ãs dezessete horas e quarenta e cinco minutos do dia trinta e um 
de agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório 
Milton Car.1pos, presentes os Senhores Senadores Braga Júnior, 
Saldanha Derzi, Osires Teixeira, Ruy Santos, Lourival Baptista c 
Adalberto Sena e os Deputados Januário Feitosa, Antonio Gomes, 
Josias Leite, Henrique Pretti, Daso Coimbra, Rezende Monteiro, 
Jerônimo Santana. Israc:J Dias-Novacs, Nabor Júnior e Joel Ferreira 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre à 
Proposta de Emenda à Constituição n9 8, de 1977 (CN), que "Eleva 
o Território Federal de Rondônia à Categoria de Estado, cria novos 
Municípios, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadore!> Italívio Coelho, Catlete Pinheiro. José Sarney, Mauro 
Benevides e Evandro Carreira e o Deputado Antonio Pontes. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Senador Adalberto Sena, 
Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da matéria, 
Deputado Josias Leite, que emite parecer pela rejeição da Proposta 
de Emenda à Constituição n9 8, de 1977 (CN). 

A seguir, o Senhor Presidente passa. a palavra aos inscritos para 
discutir a matéria; usaram da palavra os Senhores Deputados Jerôni­
mo"Santana e Joel Ferreira e os Senadores Braga Júnior, Saldanha 
Derzi e Osires Teixeira. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com 
declaração de voto dos Senhores Deputados Jerônimo Santana, Is­
rael Dias-Novaes, Joel Ferreira e NaborJúnior. 

Antes de encerrar os trabalhos, o Senhor Presidente determina 
ao Assistente da Comissão. que se faça publicar na íntegra o apanha­
mento taquigrálico da presente reunião, anexo à Ata dos trabalhos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Mauro Lopes de Sá, lavrei a presente Ata, que lida e aprova­
da será assir.ada pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

APANHAMENTO TAQUlGRÁFICO DA 2' REU­
NIÃO SOBRE A PROPOSTA DE. EMENDA À CONS­
TITUIÇÃO N' 8. DE /977 (CN), REALIZADA NO DIA 3/ 
DE A GOSTO DE 1977. ÀS 17 HORAS E45 MINUTOS. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Estando presentes, 
segundo a lista, 1I membros desta Comissão, declaro aberta a presen­
te reunião que se destina à leitura do parecer e à respectiva aprecia­
ção do Projeto de Lei de Emenda à Constituição, n9 8/77, que eleva 
o Território de Rondônia à categoria de Estado, cria novos Municí­
pios, e dã outras providências. 

Concedo a palavra ao Sr. Relator, Deputado Josias Leite. 

O SR. RELATOR (Josias Leite) - Sr. Presidente, a Proposta 
de Emenda à Constituição, sob nosso exame, de autoria do nobre 
Deputado Jerônimo Santana, acresce à carta em vigor dois artigos e 
respectivos parágrafos únicos, elevando o Território Federal de 
Rondônia à categoria de Estado e criando novos M uniclpios naquela 
Unidade. 

Os parágrafos dispõem que a instalação do novo Estado, bem 
como dos novos Municípios, neste caso com a limitaçio geogrAfica e 
área de jurisdição, será regulada em lei complementar. 

Na ampla e erudita Justificação, o esclarecido representante de 
Rondônia demonstra à sacicdade, a situação anômala dOI Territó­
rios, entidades sem personalidade jurídica, enquanto os municípios 
neles situados, gozando de rclati~'a autonomia pela cleição dos Verca-
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dores. e demais pessoas jurídicas de Direito Público. ficam juris­
dicionados a um Delegado do Poder Central. o ,Governador. que 
nomeia seus prefeitos. 

Parecem-nos irretocáveis os argumentos de ordem doutrinária 
ou pragmática. trazidos à colação. com as observações dos lúcidos 
juristas Luiz Rafael Mayer e José de Queiroz Campos. especializados 
na matéria. 

Também plenamente convincente a demonstração do Autor. em 
sua alentada justificação. quanto às condições psicossociais e 
econômicas de Rondônia. para sua ereção à condição de Estado. 

Raramente nos defrontamos. em nossa tarefa parlamentar, com 
um trabalho de pesquisa tão exaustivo e convincente. 

Entretanto. data venia, a mat6ria como foi apresentada extra­
pola a hierarquia, no campo da técnica constitucional. a problema 
pode ser perfeitamente resolvido por lei complementar. como 
ocorreu, sob o império ·da Constituição em vigor, com a fusão' dos 
Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara. sem necessidade de 
qualquer acréscimo ao texto constitucional. Do mesmo modo aconte­
ce agora. com a criação do Estado do Mato Grosso do Sul. cuja Men­
sagem. já transformada em projeto. está em tramitação no Con-
gresso Nacional. . 

Verifica-se. portanto, que a praxe parlamentar para a criação de 
um Estado vem se valendo da lei complementar. princípio este con­
tido no artigo 39 da atual Constituição. que dispõe claramente: "A 
criação de Estados e Territórios dependerá de lei complementar". f: 
de se notar que o autor da Proposta reconhece o princípio. quando 
apresenta Projeto de Lei Complementar que tomou o n9 64. de 1976. 
visando a elevar o Território Federal de Rondônia. à condição de 
Estado. proposição que tem, inclusive. parecer favorável da 
Comissão de Constituição eJustiça. da Câmara dos Deputados. 

Assim. porque a matéria já vem tendo o conveniente tratamento 
no Congresso, opinamos. embora concordando com as intenções do 
Autor. pela rejeição da Proposta de Emenda à Constituição n9 t. de 
1977. por versar assunto pertinente a lei complementar. 

Este o parecer. 
Sala das Comissões. 31 de agosto.de 1977. 

a SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -a parecer é con­
trário. 

Em discussão o parecer. 

a SR. JERONIMa SANTANA - Peço a palavra. Sr. 
Presidente. 

a SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Jerônimo Santana. 

a SR. JERONIMa SANTANA - Sr. Presidente, eviden­
temente que se trata de uma proposta de emenda constitucional. 

.matéria eminentemente política. As conveniéncias que orientam a 
nossa iniciátiva e a nossa proposição defluem da aspiração unánime 
do povo do Território Federal de Rondônia. ansioso por ver ali 
criado um Estado para que possa autodirigir-se, para que possa ele­
gt!r os seus prefeitos. para que possam. os partidos politicos. influir 
na escolha do seu governador. para que possa ter sua Justiça própria. 
seus tribunais de conta, seu ministério público. o que não tem. 
atualmente. 

a Território de Rondônia. hoje. tem as proporções e dimensões 
do querido e vizinho Estado do Acre. que V. Ex' tão bem representa. 
no Senado Federal. V. Ex' que é da região conhece •. como os ilustres 
pares nesta Casa. a necessidade e as condições favoráveis de que des­
fruta hoje o próspero Território de Rondônia para a sua elevação a 
Estado. Basta verificar que o projeto. propondo a criação do Estado 
de Mato Grosso do Sul. ao analisar a situação do Estado de Mato 
Grosso do Norte. constatou um território com 800 mil quilômetros 
quadrados e uma população de cerca de 600 a 800 mil habitantes. a 
nosso Território tem 243 mil quilômetros quadrados, com uma popu­
lação estimada. pelos próprios dados oficiais, de 500 mil habitantes. 
Se fizermos uma comparação entre aquelas condições do Acre à 
época que foi elevado a Estado e as condições do Território de 

Rondónia. hoje. veremos que temos condições superiores àquelas do 
Estado do Acre para ganharmos a autonomia estadual. Vamos ana­
lisar. também, sob o plano da representação legislativa - e ai eu 
chamo a atenção dos nossos pares. Nós temos. no Acre, para a área 
legislativa. uma ssembléia. parece-me. com 9 Deputados Estaduais; 
temos uma representação no Congresso Nacional com 6 represen­
tantes. Então, só na área legislativa nós teríamos 15 representantes. 
Atualmente temos um, apenas. Quer dizer, o Território de Rondô­
nia. hoje. com tantos problemas ou mais do que o Estado do Acre, 
tem apenas um representante no Congresso N acionai. para tratar e 
conhecer de todas essas iniciativas. quando o Estado do Acre tem. 
por exemplo, a diluir as tarefas da representação legislativa. a repre­
sentação na Assembléia Legislativa. Quer dizer. se nós analisarmos a 
edição de leis feitas pela Assembléia do Estado do Acre. da época 
que foi criado até hoje. vamos encontrar mais de trezentas ou quatro­
centas leis editadas pelo Estado do Acre. leis de caráter regional. 
disciplinando a ocupação e o desenvolvimento, a promoção social 
daquele Estado. Se nós analisarmos. numa estatlstica. o número de 
leis baixadas pelo Congresso Nacional para o Território de Ron­
dônia. no mesmo período' -. por que a assembléia legislativa do 
Território é o Congresso Nacional. onde Rondônia não tem ban­
cada. não tem poder de barganha, nem meios de pressão para ver 
suas proposições. ao menos. não digo serem aprovadas mas trami­
tarem com aquela velocidade que às vezes os problemas que elas 
propoem a regular reclamam -. observaremos a injustiça. pois só 
temos um representante np Congresso Nacional. 

Evidentemente que o representante do Território merece uma 
atenção dos nossos colegas. Mas. o que quero situar é esse problema 
político. inclusive dc:ssa distribuição de tarefas e da falta de status do 
Território. Temos que estar na destinação das verbas federais. 
Quando se trata de representação regional. destina-se mais recursos 
ao Estado, às Delegacias. Quan~o se trata de.território. as verbas são 
mínimas. Por exemplo. o INPS com uma delegacia .regional no Acre 
recebe mais apoio em beneficios do que o INPS do Território de 
Rondónia. que só tem uma agência para cuidar de todo o Território. 
E nós nos vemos batido a essa situação de embaraço institucional. 
Aquela legislação que foi editada para a criação dos territórios. na 
melhor das intenções. em 1943. quando aquele Território tinha 
apenas 20 mil habitantes. é ainda a mesma legislação aplicada. hoje. 
depois de 34 anos. quando esse Território tem 500 mil habitantes. 
Então. neste País nós chegamos a esta situação surrealista: de estar­
mos tentando conduzir a administração de um Estado com uma legis­
lação de 1943. totalmente desatualizada. caduca. que passou hoje a 
ser um fator gravíssimo de tensão social e de impedimento do desen­
volvimento daquela área. Foi focalizando todos esses aspectos e 
vivendo esses problemas no dia a dia que nós nos animamos a ofere­
cerà consideração do Congresso Nacional esta proposta de emenda 
constitucional para trazer a debate o grave problema do Território 
Federal de Rondônia que é a sua elevaçào a Estado. Deveria ter sido 
elevado a Estado quando o foi o Estado do Acre. por exemplo. Ficou 
para trás o Território de Rondônia quanto ao aspecto institucional e 
nós não esquecemos e estamos sempre debatendo e acho que alo Es­
tado de Mato Grosso tem mais sorte do que nós. porque o nosso 
territogrici poderia ter passado a Estado primeiro que a criação do de 
Mato Grosso do Sul. porque Mato Grosso já é Estado. já tem uma 
estrutura de. Estado. já tem o seu Tribunal de Justiça. já tem a sua 
representação no Congresso Nacional. na Assembléia Legislativa. 
tem todas as instituições de Estado. A prioridade é para o Território 
de Rondônia que não tem a instituição de Estado. A( nÓl ji fica­
mos para trás. porque esqueceu-se de dar prioridade à elevação do 
Território de Rondônia a Estado para dar prioridade à divisão já de 
um Estado montado. constiturdo. 

Quer dizer. nós não recuaremos desta luta. a eminente relator 
trata do nos~o projeto de lei complementar. na Câmara dos Depu­
tados. Projeto de Lei n9 64/16. f: evidente que, desde 1971. nós apre­
sentamos projeto neste Congresso Nacional. n6s debatemos e reivin­
dicamos a elevação desse território porque é a exi.encia maior da 
nossa pópulaçi1o. da nossa comunidade. ta exiaeDciado territ6rio. 
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da ARENA. O Diretório Regional da ARENA reinvidica a toda a 
oportunidade a elevação do Território a Estado. O Governo do 
Território, a toda a oportunidade que tem de fazer uma alocução em 
público advoga a elevação do Território a Estado. Quer dizer, não há 
discordância. Os presidentes da ARENA quando visitam o Terri­
tório de Rondónia, em pronunciamentos públicos, na primeira alo­
cução que fazem ao nosso povo, ao nosso eleitorado dizem que são 
favoráveis 11 elevação do Território a Estado. Isto aconteceu com o 
Senador Petrônio Portella, com o Deputado Francelino Pereira nas 
últimas eleições municipais. 

Então, preguntamos o que falta? O que estaria faltando para 
que essa decisão fosse adotada? Nós apresentamos um projeto em 
1971 buscando elevar o território a Estado. Este projeto não foi a 
plenário. na Câmara dos Deputados, porque foi arquivado por 
decurso de tempo. Estava engavetado nas comissões. Nós apresenta­
mos. em 1975, um projeto de lei que ganhou o n9 76 e que foi relata­
do na Comissão de Constituição e Justiça, em março. Um ilustre 
Deputado pediu vistas desse projeto de lei e ficou com ele guardado 
até agora, mês de agosto. Então, há um processo de engavetamento, 
de segurar uma proposição legislativa da maior importância não só 
para a população do Território de Rondônia como para o País, 
como fator patrocinador do seu desenvolvimento, do ordenamento 
da sua ocupação, de esvaziar os conflitos sociais que ali surgem por 
falta de Justiça, por falta de prefeitura, por falta de promotor, por 
falta de delegado, por falta de uma assembléia legislativa para dar 
voz ao povo que lã não tem voz. 

Então. este é o sentido da nossa proposição. Não podemos. de 
maneira alguma - embora reconhecendo a sensibilidade do eminen­
te relator para com o problema, - concordar com a conclusão do 
nobre relator, porque é uma contradição. A ARENA, Partido de 
V. El(' relator desta Comissão, é, no território, a favor. Pede 
diariamente a elevação desse Território a Estado. inclusive para lhe 
dar condições melhores de concorrer aos pleitos eleitorais. Comisso. 
a ARENA terá possibilidade, inclusive, de indicar Governadores o 
que não tem hoje, no sistema de território quando não .é nem 
consultada para nomeação de um governador, o que agora é feito de 
fora para dentro. Realmente os Presidentes da ARENA, quando vão 
ao Território, prometem que lutarão para transformar o nosso Ter­
ritório em Estado, mas só falam isso em época de uma campanha 
eleitoral: quando chegam aqui esquecem do problema, das promes­
sas que o povo ouviu, espera e cobra. 

Este é o sentido da nossa proposição. Espero, dos eminentes 
membros da Comissão Mista, o patriotismo. a sensibilidade. 
aprovando a nossa proposta de emenda constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Continuando a dis­
cussão, concedo a palavra ao segundo orador inscrito. Sr. Senador 
Braga Júnior. 

O SR. BRAGA JÚNIOR - Eminente Presidente. ilustre 
Relator e demais Deputados e Senadores aqui presentes: 

O eminente autor da proposição. Deputado Jerônimo Santana. 
colocou bem o problema. da defesa da sua proposição que é. 
eminentemente, político. Nós. dentro deste princípio da colocação 
do ilustre Deputado, dizemos que a ARENA também já está toman­
do as pro\'idências a respeito deste imperativo nacional. que é a eleva­
ção do território de Rondônia à categoria de Estado. E. mais: o 
Governo não se descuidou das providências preliminares para tal 
desiderato. Mandou Mensagem para este poder criando municrpios 
naquele território, ou seja, preparando as unidades municipais, que 
são as células vivas da Nação e dos Estados, para o atendimento do 
desejo de S. Ex' o Senhor Deputado Jerônimo Santana, de prestar 
I:Sse grande serviço ao povo de Rondônia. 

O SR. JERONIMO SANTANA - V. Ex' permite um aparte? 

O SR. BRAGA JÚNIOR -Com muito prazer. 

O SR. JERONIMO SANTANA - A vinda da Mensagem do 
poverno ao ConsfCSso Nacional para a criaçio dos munic:lpiol noa 
lF~lórios está demais tardia, por que cua mcn ... em, ou ... 

sa providência, poderia ter-se tomado hã três ou quatro anos, e do 
Governo nós temos reivindicado aqui, quase que diariamente. essa 
providéncia. Além do mais, a Mensgem omitiu, pelo menos, cinco 
núcleos urbanos, que poderiam ser elevados jã, de imediato, à condi-

o 'ção de município. Como eu poderia esclarecer a V. El(', nós temo~ 
mais de la cidades na BR-364 que não têm juiz, que não tém cart6. 
rio, que nào têm comarca. Quer dizer, apesar da estruturação da 
reforma quanto à divisão administrativa, criação de municípios. é da 
maior urgência a estruturação da Justiça no Território de Rondônia 
com a criação de comarcas, de Varas de cartórios, a que não el(iste, 
atualmente, tanto no território de Rondônia como nos demais Ter­
ritórios. Nem Juiz de Direito tem hoje, em Rondônia! Nós temos. 
juiz temporário, que é uma espécie de juiz contratado pela CLT. Não 
temos nem quadro de juiz num território com uma população já 
grande! Imagina V. Ex' a nossa situação de caos. Onde não há 
administração na Justiça. v. Ex' pode imaginar como prosperam as 
injustiças e arbitrariedades. 

O SR. BRAGA JÚNIOR - Continuando. Sr. Presidente. O 
eminente Deputado fez uma colocação que n6s, realmente, elli 
tendemos e compreendemos e tanto isso é verdade que o próptÜI 
Presidente da República, nas reformas que enviou,ao Congresso 
Nacional, no mês de abril, atendeu. também, a uma outra aspiração 
nossa e do eminente Deputado Jerônimo Santana, aumentando o 
número dos representantes dos territórios para dois. Todas essaJ 
providências estão sendo adotadas pelo Governo Federal e o ilustre. 
Deputado Jerônimo Santana pode ficar tranqüilo porque. nós, como 
ele, teremos a facilidade de tomar parte na transformação do Territó­
rio de Rondônia em Estado dentro de muito breve espaço de tempo. 

Concluindo. Sr. Presidente, em virtude de termos de nos 
ausentar desta reunião por motivos imperiosos, votamos com o pare­
cer do eminente Relator. Muito obrillado. 

O SR. PRESIDENTE (Adalbertô Sena) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI - Sr. Presidente, Srs. Parlamenta­
res, ouvimos, com atenção. os apelos dramáticos, entusiasmados e, 
pode~se dizer, quase fanãticos, do nobre Deputado Jerônimo San­
tana. Ele se lança numa luta. com muita galhardia e muita razão. 
Minha região é o extremo-sul de Mato Grosso, cuja capital era I 

minha cidade, Ponta Porão Conheci as agruras, os sofrimentos de ser 
um território federal, que teve, quase sempre, escolhidos os 
Governadores e grande parte do funcionalismo, homens importados 
de outras panes do Pars, sem nenhum conhecimento exato dos pro­
blemas, do sofrimento, das angústias daquela população. Disso eu 
sou testemunha. Quando o nobre Senador José Guiomard foi Gover- . 
nador do Território Federal de Ponta Porã, depois Território do 
Acre, lutou naquelas fronteiras e na Comissão Demarcadora de 
Limites. Ele era um homem integrado à região, aos seus problemas. 
Por isso, na sua fase sentimos menos as asruras e as incompreensões 
do que na fase de um governo totalmente indiferente à região. Mas, 
mesmo assim nio era o Senador Jolé'(iuiomard um bomem de viv~~ 
cia política, que tivesse conhecimento exato de todos os municrpios e 
regiões do Território Federal de Ponta Pori. JA havia, IA, uma estru­
tura totalmente montada, de virias Municlpios, com Justiça, 
Comarca, totalmente diferente do que é .Rondônia hoje. Quando 
S. Ex' aprelCntou o projeto criando.ca ~cf4\ (PJ\crf .. vaio D\e pcdif 
apoio por ser eu, realmente, um conhecedor profundo dOI problemas 
de um Território. Enfileirei-me, imediatamente, a seu lado. Fui teste­
munha em várias comissões; debatemo\. l .. tamGI. meamo com o 
Presidente da República, para diminuir," qruru de ~ma .rqiio que 
queria desenvolver-sc, progredir, e ainda tranlfomida em Tcrrit6rio 
Federal. Dei todo o meu apoio. Poi uma Iu~ pnde, à qual, 
modéstia a parte, dei unia, srande coiltriblji~. Lutei para q~ o 
Acre fOlse transformado em Estado.· HOje, vemo. I luta. justa 'do 
nobre Deputldo Jerônimo Santana. . mil. c:OÍn uma' pequena 
diferença: o Acre ainda era um polic:o'inelhor 4!I~turado do que o 
'tcrri16rio 4e. Rond61lÍaj .P.ontàp"tl. mul\e .. -"'or .-.tr\llWla~, 
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Agora, o Governo tem essa preocupação, o Governo não deseja que 
os Territórios permaneçam, ad elernum, como Territórios. O Go­
verno está preparando, com todo empenho, essas regiões, para 
serem, imediatamente, transformadas em Estado. Este é o desejo do 
Governo. Ele sente que a contribuição de uma região como a de 
Rondônia, rica, próspera e fértil, pode ser mais útil, responder muito 
mais rapidamente ao progresso do Brasil do que se permanecer como 
Território. Então, foram as medidas aqui citadas as primeiras que o 
Governo tomou. criando Municípios. Se fôssemos examinar, ao pé 
da letra, não haveria condições para serem transformados nem em 
Municípios. Esta a realidade. A começar pela renda, que é um fat~r 
principal para que se possa criar um Município. Então, o Governo Já 
demonstrou e declarou, mesmo, que está estruturando e prepa­
rando o Território de Rondônia para, na próxima legislatura, 
transformá-lo em Estado da Federação. Tenho a certeza da sensibili­
dade do Governo e louvo a ação do nobre Deputado Jerônimo 
Santana que, realmente, luta desesperadamente pela solução mais 
rápida deste problema, ou pela transformação, o mais rapidamente 
possível, de Território em Estado. Compreendo suas agruras, mas é 
necessário que o Governo tenha condições para essa transformação, 
a fim de que o Estado possa sobreviver e responder ao Brasil. 
Estamos vendo os problemas sérios sociais, os fundiários, especial­
mente, para os quais não há nada; é preciso uma legislação total­
mente diferente e revolucionária para que se resolva o problema 
fundiário não só de Rondônia, mas especialmente de Rondônia e do 
Acre, também. t preciso que o Governo adote medida das mais 
sérias, não sei como mas é preciso, passando por cima até de leis, 
para que se resolvam esses problemas. Esteja certo o nobre 
Deputado Jerónimo Santana de que, na próxima legislatura, estará 
aqui, nesta Casa, a Mensagem, ou poderá se apresentar através de 
Lei Complementar, aí, então, com a sua estrutura melhor formada, 
para que aquele Território possa ser transformado em Estado. Ao 
lado de dar o apoio moral, mas nessa hora, acho inoportuno, 
podemos esperar por dois anos - e acho _que será o máximo, dois 
anos - o próprio Governo, o nobre Deputado irá apresentar a sua 
Lei Complementar para que transformemos aquele Território em 
Estado, já em outras condições, já estruturado, melhorado, prepa­
rado para ser um verdadeiro Estado. Esse o desejo. Se, em princípio, 
dou total apoio à idéia da transformação do Território em Estado, 
neste momento realmente, tenho que me render à argumentação 
inteligente do nobre Deputado, Relator da matéria que, realmente, 
tem razão. Eu não poderia deixar de dar-lhe um apoio e louvar seu 
brilhante parecer. Desejo, realmente, que venha o mais depressa pos­
sível esta Mensagem e que o Território. bem depressa, seja estru­
turado para ser um Estado. Embora, moralmente, dando esse apoio, 
fico com o nobre e brilh.ante Relator, que acaba de nos brindar com 
essa peça. 

Muito obrigado. 
I 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Tão-somente, Sr. Presidente, pa­
ra justificar a minha posição. Assiste inteira e total razio ao Depu­
tado Jo~ias Leite. Esbarra o projeto de emenda constitucional do 
ilustre Deputado no próprio dispositivo da Constituição. Já vi muita 
dualidade de iniciativa legislativa, nesta Casa, todavia, é a primeira 
que vejo um mesmo Deputado, apresentar um Projeto de Lei Com­
plementar e uma Emenda à Constituição. Realmente não há que se 
discutir se deve ou não deve o Território de Rondônia ser elevado à 
categoria de Estado; se assiste ou não razão ao eminente Deputado; 
se isso constitui ou não aspiração do povo daquela região, A forma 
apresentada conflita com· o Art. 3' da Constituição. A forma ~ Lei 
Complementar. Tanto é lei complementar e tanto aceita o eminente 
Deputado Lei Compkmentar que há um projeto, de sua. autoria, de 
lei complementar, e:cv"ndn Rond()nia àc:!tegorin de Estado. Que 
lute S. Ex' por isso, mas, as suas razões, as razões de ordem. eco­
nômica. psicossociais que det.erminaram e determinam a n«cssidadt 
dessa elevação irão ser discutidas politicamente. t ev,idente, agora, 

que temos que ficar com o parecer do eminente Deputado JOli .. 
Leite. r:: inviável criar-se um Estado. através de uma reforma consti­
tucional. Tanto mais que se criam munidpios. Chamo a atenção do 
ilustre Deputado para o art. 14 da Constituição. Muito obrijtado. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo;' paI!WIW 
ao nobre Deputado loel Ferreira. 

O SR. lOEL FERREIRA - Sr. Presidente, uitimamente, tenho 
me furtado a discutir certas matérias para nào ferir companheiros de 
longos anos nesta Casa e na outra Casa do Congresso. O que se 
sente, Sr. Presidente, é a pouca disposição de se aprovar qualquer 
matéria de iniciativa do Legislativo. Se o Estado do Mato GroslO 
tivesse sido apresentado aqui, através de proposição do Senado ou 
da Câmara, poderiam estar tranqUilos os me.to-grossenses que rtun\;M; 

o seu Estado iria ser dividido. r:: uma indisposição. - a palavra que 
estou usando é para não ferir mais, porque deveria ser outra, - de se 
aprovar matéria de iniciativa do Legislativo. E, às vezes, até, falam­
se coisas com um alto teor de desconhecimento. Disse o eminente Se­
nador Saldanha Derzi que o Território do Acre, quando elevado a 
Estado, tinha condições muito melhores do que o hoje Território de 
Rondônia. É um total desconhecimento. A situação do Território de 
Rondônia, eu nem sei, mas talvez seja melhor do que a do Estado do 
Acre, hoje também! Imagine-se há dez anos! Por outro lado, - o 
eminente Senador Osires Teixeira que me perdoe -, mas há, aprendi­
do MS bancos das faculdades, uma doutrina que se chama 
hierarquia das leis e. dentro diste, a Lei Complernentar ~ em baixo,l 
subordinada, está aquém da emenda cor.stitucional. Admita-se atl 
que não seja 100% o caminho mas não é um obstáculo para se rejei­
tar a matéria. E ainda mais, Sr. Presidente: se o nobre Relator acha 
que é, por que, então, não apresentou um substitutivo? Caem por ter­
ra os argumentos de quem não quer aprO"ar a matéria. Quantas ou­
tras proposições, não se entcndendo o que é o caminho correto, sio 
modificadas através de uma emenda ou de um substitutivo? S6 esta f 
que nào podia ser, simplesmente porque é do Poder Legislativo. Se 
viesse, esta proposir,ão. do Poder E)(ccutivo, era santa, pura e irrrtor­
quível. Não adianta discutir o contrãr:o. Veja que o nobre Senador 
que. lamentavelmente, não est;i ai, Saldanha Derzi, como a meu 
eminente companheiro do Amazonas, Senador Braga Júnior, decla­
ram que é do maior desejo do Governo transformar o Território de 
Rondônia em Estado. Deus do céu! Se isto é verdade, por que nilo se 
aprova essa Mensagem? Na próxima legislatura, dizem, o Governo a 
enviará a esta Casa, como se S. E"'5. tivessem aqui uma procuraçio 
do Governo, dizendo isso. Lamento, porque a elevação do Território 
não iria beneficiar o MOS, ela est~ aquém de beneficiar o MDB e I 
ARENA. O benelicio seria da Nação inteira, porque todos reco­
nhecem que, com as estruturas do' Território. por melhor que fosse 
ou que seja o seu Governador. ele não pode (azer milagres. As estru­
turas não permitem que ele desenvolva, como deveria, desde a ausên­
cia da Assembléia Legislativa, da representação do Senado e o que se­
ja mais. Vejam V. Ex's que, durante quantos anos, os territórios fi­
caram com um só representante. Só agora, a partir da próxima legis­
latura, é que poderão ter dois, o que ainda é errado, deveriam ser 
três, para haver um fiel de balança. 

O SR. JERONIMO SANTANA - Nào tem universidade, Ex'! 
Criado há trinta e quatro auQS e a S1U juventude não tem oponuGlcllflt 
de. Só podem estudar os que são ricos. A Juventude dos territórios 
não se prepara, não se capacita para assumir a liderança ~e 
comandar os destinos dos territórios. r:: preciso que o Governo esteja 
sempre imponanto técnieo. e mais téCnico. de fora. Vê V. Ex' O 

tanto que os territórios $io esquecidos. 

O SR. SALDANHA DERZI- Quero lembrar que o Estado de 
Ser,ipc:, por r.):empIQ, .6 pa.080U a ter universidu-de quam10 era ~ 
tado Federal o Senador Lourival Baptista, que se bateu muito por 
isso, há cerca de dez anos atrás. 

O SR. JOEL FERREIRA - Sr. Presidente, CIOm esse tumultn 
de apartes, devo concluir dil.endo Q seguinte: A elevação de um 
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território, se de tem cor:dições, como acredito q~e os companheiros 
saibam que o Território de Rcr:dônia tem, é vantajoso para a União 
e, notadamente, para il localidace:, porque não é só universidade, é a 
Justiça - V. E"i ,abcmuito bem disso - é a Justiça, é o Poder 
Legislativo ausente: pela ~ua Assembléia. Tudo,· finalmente', torna 
uma complexidade quase insup,Jrtáve1 que é aliviada pela criação do 
Estado, pela elevaçàv Co Estado. Então, vem c representante do 
território, luta csbr:lvejadamente para ver esse pedaço de Bralil 
transformado em Estado, para o que hoje se tem condições, e não se 
tem a consideraçlo de aprovC'ÍtIlr, simplesmente porque o Governo, 
amanhã ou depois, manda para.cá uma proposição. Eu até não que­
ro estar vivo, ou nesta Calill,. Pilta quando o Govérno mandai 
uma emenda, os companheIros que hoje são contra, licarem todos a 
favor, sem mais dizer que a Emenda Constitucional contraria os 
preceitos de elevação de território,. 

Volto a dizesr: li Emenda Constitucional é uma proposiçlo que 
CIilã acima da Lei Com,plementar: e ar cabe o aforismll, quem pode O 

mais, pode o menos. E ainda mais. se o eminente Relator entendia 
que no caminho não seria a Emend:l Constitucional, poderia ter 
sugerido a Lei Complementar; mas essa não é a razão, Sr. Presidente. 
A razão, ~, simplesmente, a oTÍ!cm da matéria, ~ ter saldo do Poder 
Leaislativo. 

O SR. SALDANHA DERZi - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JOEL FERREIRA - Pois niio. 

O SR. SALDANHA DERZI - V. Ex' está sendo muito 
injusto, nobre Deputado ... 

O SR. JOEl FERREIRA - Por isso é que, às veze~, não 
discuto. 

OSR. SALDANHA DERZI - .,. com os seus colegas e com t' 
Govel'l\O, aol:ntudo porque r.6s jã tIOs manifestamosn em princi­
pIO, a favor, mas nao achamos a oportunidade. Nilo está estrutura-
40, ainda, devidamente, o Território, para ser transferido, de uma 
!tora para ou~a, em Estado. !sso é fato notório. Eu, como os 
senhores, conheÇO bem as dificuldades para instalar um Estado 
llWT1a região que não está de':idamc:nte preparada e estruturada. Ao 
invés de ser um bem, será um mal. Não é o Governo que deseja 
apresenUlr o projeto, porque jã declarou abertamente que estã 
preparando, há três anos, a infra-estrutura do Território de 
Kondõnia para que seja transformado em Estado. Então, é o próprio 
Governo que vem e confessa. Está na Lei Complementar, estã no 11 
PND, o seu. desejo de faze:r :l re:divisào territorial, ou passar de 
territórios para Municípios. Então, V. Ex' está sendo injusto com 
o Governo. Seja de quem for a lei, nós desejamos e iremos ainda, 
'Poiar aqui, com muito prazer, a transformação do Território de 
Rondônia em Estado. Sobre isso V. Ex' pode: ficar tranqUilo.V. Ex' 
1IIt4 sendo um pouco injusto, V. Ex' que é um homem equilibrado, 
"omem de bom senso, um homem que merece a nossa admiração. 
Naturalmente (: o fragor do debate:, é o entusiasmo que leva V. Ex' a 
qir desta maneira. Nós o conhecemos há muitos e muitos anos e o 
admiramos, cada vez mais, pela sinceridade de própositos de V. Ex' 
Então, esteja V. Ex' e o nolire Deputado Jer6nimo Santana, certos 
de que o Governo deseja e quando estiver na bora, - mesmo que o 
Deputado Jerônimo Santana a isso se antecipe - apoiar este 
'JIfojeto. Não tenham dúvidas V. Ex's O Governo não tem a vaidade 
4a autoria dessas proposiçÕCI. Podo: ficar tranqUilo. E, se nós lomos, 
«ti principio, favoráveis, - iÓ não achamos a hora oportuna -, 
ficamos inteiramente livres para votarmos de todo o coração, li favor 
4a criação desse Estado, ou por emenda constitucional ou por lei 
1:Ompll:,nentar. Muito grato a v.. Ex' 

o S~. JOEL FERREIRA - Sr. Presidente, devo concluir. 
QuandQ comcçei minhas considerações, V. Ex' não estava aqui, 

Qdlre Senador Saldanha Deni. Afirmei que tenho me funado a 
CllIIlS discussões, mas, realmente, eu sou daquela ãrea, eu sei do sofri­
tlento daquela !Cote. Além da justiça, o entusiasmo pode-me obri-

gar, até, a ferir um companheiro, o que eu não gostaria e V. Ex' sabe 
do meu comportamento nesta Casa. Porém, lico em diliculdade. Os 
companheiros se mostram favoráveis, elogiam, entendem que está 
certo, mas, na hora do concreto, não votam conosco. Por exemplo: 
diz V. Ex' que não é oportuno; eu digo: é oportuno. Qual seria a 
palavra que estaria valendo mais? Eu que conheço bem o Território 
de Rondônia, posso afirmar, com a pureza de minha alma, que as 
condições dos tres Territórios Brasileiros, Rondônia, Roraima e 
Amapá são, hoje, muito melhores do que a as condições do Territó­
rio do Acre, quando foi elevado a Estado; Não há nem comparação. 
O Território do Acre, quando elevad.o a Estado, a pr6pria lei autori­
zou o Governo Ir ajudá·lo por 10 anos. Digamos que não 
estivesse em condições de ser elevado a Estado e o Uoverno tIrasse a 
sua ajuda, tivesse que ajudar por 4. 5 anos; mesmo assim seria vanta­
joso. O Estado do Acre estã, hoje, com a sua Universidade, está com 
uma Assembléia Legislativa, está com a sua Magistratura organiza­
da, estã com a Representação no Congresso Nacional, no Senado da 
República. E os Territórios? Por isso é que eu acho que, se V. Ex' 
tivesse 100% de razão na sua assertiva, eu prefereria errar. Pode 
V. Ex' fazer os cálculos e raciocínios que quiser; a e1evaçào de qual­
quer desses Territórios a Estado, não apresentará uma só faceta 
negativa. Se, por exemplo, alguém disser: O Governo vai precisar 
continuar ajudando, pergunto eu: quem sustenta hoje os territôrios? 
Não é única e exclusivamente a União? É! De maneira que, numa 
anãlise séria, não haverá uma s6 faceta negativa, da elevação de 
nenhum dos três territórios a Estado. Agora, se o Governo apenas 
diz, não quero agora, e o Governo é maioria, paciência. Mas que 
pelo menos se diga isso, porque outro argumento é dificil de se 
sustentar. Sr. Presidente, 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra 
ao Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Josias leite) - Sr. Presidente, Srs. Parla­
mentares, quero, de início, ressaltar as colocações lúddas dos 
Senadores Braga Júnior, Saldanha Derzi e Osires Teixeira, que estão 
coerentes com a realidade do fato concreto da situação do Território 
de Rondônia e do interesse do Governo em promover o desen­
volvimento do Centro-Oeste e do Oeste. 

PeÇo vênia para discordar do nobre Deputado 10el Ferreira 
quando, ao apreciar o nosso Parecer, cita o fato de que há uma 
indisposição e que essa indisposição, inclusive, influi em nosso Pare­
cer, alegando que eu poderia apresentar um substitutivo. 

Quero dizer a S. Ex' que, no rito de uma proposta de Emenda 
Constitucional, não há possibilidade regimental de se transformar 
Lei Complementar em Proposta de Lei Complementar. Ela tem o seu 
rito. A Proposta de Lei Complementar tem rito ordinário. E depois 
S. Ex' informa que eu poderia sugerir uma lei Complementar. Fiz 
referência, em meu parecer, ao Deputado Jerônimo Santana que já 
havia apresentado um Projeto de Lei Complementar que tomou o 
n9 84 e que tem, inclusive, o parecer favorável·da Comissio de Justi­
ça da Câmara dos Deputados. De modo que, não concordo, tam­
bém, com S. Ex' quando diz que uma proposta de emenda à Consti­
tuição é superior à Constituição ou à Lei Complementar, segundo 
alega. Uma proposta é uma iniciativa. Nenhuma proposta, nenhuma 
iniciativa pode seI: superior à Constituição. 

O SR. JOEL FERREIRA - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. RELATOR - (Josias Leite) - Pois não. 

O SR. JOEL FERREIRA - Não falei que a Emenda é superior 
à Constituição, falei que é superior à Lei Complementar. 

O SR. RELATOR (Josias Leite)- O impeditivo e li objeção 
continuam a mesma, Ex' A proposta de uma emenda à Constituição 
também não .é superior a uma Lei Complementar. Uma lei existe e 
uma proposta é iniciativa. Uma Lei Complementar existe no mundo 
juridico e uma proposta pode ser, inclusive, recusada. Então, ela não 
pode ter Qem hierarquia, não pode ter nem comparação - WTla 
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proposta com uma lei existente Uma proposta está inferior a um 
decreto, a um regulamento, a uma portaria. Desculpe S. Ex', pois 
eu, ao me defender, tenho que apontar o nosso Regulamento, o nos­
so ordenamento jurídico. É impossível! Não se poderia transformar, 
aqUi, essa proposta de LeI à Constituição numa Lei Complementar. 
Sugestão não podena ser feita porque S. Ex', o Deputado Jerônimo 
Santana, Já apresentou seu projeto. Acredito também que S. Ex', o 
Deputado Jerômmo Santana, subverte a Constituição quando 
apresenta uma proposta criando simplesmente o Estado, sem 
modificar o art. 39, que traca um caminho, uma norma, que diz' 

"Art. 39 A cnação de Estados e Territórios dependerá 
de lei complementar." 

Então, temos que, em primeiro lugar, modificar o art. 39 para 
traçar novos caminhos para a criação de um Estado através de uma 
emenda à ConstitUição, aboltndo o art. 39 Por essas razões amda 
mantenho o meu parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Encerrada a 
discussão, coloco em votação o parecer. 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam, queIram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Em votação o parecer. 

O SR JOEL FERREIRA - O parecer eu recuso. 

O SR PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Alguns parlamen­
tares que estiveram presentes deixaram seus votos já declarados aqui. 
Por exemplo, o Deputado Israel Dias-Novaes, deixou o seu voto. 

O SR. JOEL FERREIRA - Sr. Presidente, gostaria de enca­
minhar, ao lado do nosso voto venCIdo, uma declaração de voto à 
Mesa, que encammharei no prazo previsto no Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Pois não. V Ex' 
será atendIdo. 

O Sr Secretário procederá à contagem dos votos para dar 
satIsfação à Comissão. 

O SR. SECRETÁRIO - Deputados Israel Dias-Novaes, 
Nabor Júmor, Joel Ferreira e o própno autor, Jerônimo Santana, 
votaram contrários ao parecer, com declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Os demais, em maio­
na, votaram pela aprovação do parecer. 

Está aprovado o parecer e encerrada a reunião. 
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